
Portaria no

Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESTGT{ÀçÃO DE FrSCÀr DE CONTRjATO

Contrato no. 20190057
Rêf. Procês§o Do. PREGÃO No 101/2018-PP

.->jeto Contratual: LocaÇão de transporte hidroviário para
de transporte escolar, professores e distribuição de merenda
Municipio de Itaituba.

LAME I RA
execuÇão do

realj-zação
es co.Iar, no

CPE no
obj eto

a

O(a) Sr (a)AMILTON TEIXEIRÀ PINHO, SECRETARIO MUNICIPAL/ no uso de suas
atribuiÇÕes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lej- 8.666, de
27 de junho de L993, e a celebração de Contrato entre a (o)EUNDO
MUNIC]PAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e VILMA CAMARGO DE SOUSA COMO

CONTRATADA,

RESOLVE:

Art.
338.807 .002-49,
contratado,

Designar o (a) servidor (a) MÂNOEL
para acompanhar e f isca.Iizar a

Arl- . 2a Determinar que o fiscal ora designado deverá:

T - zelar pelo fieJ, cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábi1, as decisões e as
providências que ul-trapassarem a sua competência, nos termos da l-ei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao
objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade, eventualmente,
propor a autoridade superior a aplicação das penal.idades legalmente
estabeLecidas;

ROD TRANSAMAZONICA SN

Designa servidor para aconpanhar
fiscafizar a execução deste contrato.

e

fII- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
\.
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refativas aos serviços prestados e,/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art, 30 - Dê-se ciência

Àrt. {o - Esta Portaria

À!t. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ao servidor designado e publlque-se.

entra em vigor na data de sua publj.cação.

disposições em contrário.

ITAITUBA PA, 08 de Fevereiro de 2019

AMTLTO TE XEIRÀ PI NHO
FUNDO MUNI AI DE EDUCAÇÃo

GESTOR (A) DO CONTRATO
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